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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N',03/2024 - PMSF.

Aos 30 dias do mês de janeiro do ano de 2024, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO. localizada à Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE, inscrita
no CNPJ sob o no 13.118.435/0001-87. neste ato representada pela Prefeita, a Sr" ALBA DOS
SANTOS NASCIMENTO, doravante denominado simplesmente de ORGÃO
GBRENCIADOR, com as participações do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCI.I
SOCIAL DE SÃO FRANCISCO, tocalizada à Travessa Nova Brasília, S/n. Centro, nesta

cidade de São Francisco/SE, inscrita no CNPJ sob o n'14.627.928/0001-05. neste ato

representada por sua Secretária Municipal, Sr". LEYLA BRAZ GUIMARÃES, brasileira,
inscrita no CPF n' 986.220.805-87 e o FUNIDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÁO
FRANCISCO - ESTADO DE SERGIPE. com sede na Rua Vereador Ermílio Santana

Nascimento. S/no - Centro - São Francisco/S, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 11.446.32710001-
08, neste ato representada por sua Secretária Municipal a Sr". THASSIA GABRIELLA SILVA
LIMA, inscrita no RG n" 3.544.243-8 SSP/SE e CPF n' 066.713.005-50, e a empresa
EDMNIA SANTOS PLUMA. inscrita no CNPJ sob o no. 45.434.28610001-51, com sede na

Praça Cel. João Femandes de Brito, no 930, sala 03, bairro centro, CEP 49.900-000, na cidade de

Propriá. estado de Sergipe, neste ato, representada pela SÉ EDMNIA SANTOS PLUMA,
portadora da Cédula de identidade RG n" 30974100 - SSP/ SE, inscrita no CPF/MF sob o no

341.037.068-48, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, na forma da
pela Lei Federal no 10.520, de l7 de.iulho de 2002,Decreto Federal n'7.89212013 e o Decreto
n" 4812015 e. subsidiariamente. pela t.ei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações
posteriores, resolvem Registrar os Preços visando futuras aquisições do objeto licitado através do
PREGÃO ELETRÔNICO No 16/2023-SRP, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica, que emitiu seu parecer. conforme
o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993. mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:

l.l - A presente Ata tem por objeto o Registrar Preços para futura aquisiçâo parcelada de
materiais de conservação, limpeza, higiene e utensílios domésticos para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco, Fundo Municipal de Saúde e Fundo
Municipal de Assistência Social, conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I

do Editaldo Pregão Eletrônico SRP n' 1612023

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PREÇO:

2.1 - Os preços registrados são os seguintes

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3.1 I 8.435/0001-87

CEP: 49945-000 :?iâ!,*'fl[:'PLUMÂ{P'nô
plumã@mÊ.(iall Côgmail.com

oÂ,t

[. D I VA N I A SA NTOS Pt. U tt A - 45.131.286 ltJ00 r -5 r

t.oTI.l »sscnrÇÃo I.INID.
QTIANT
TOTAL

QtTANT
PREF

QUANT
FMAS

QUANT.
FMS i\{ARCA

VAt,OR
TINI-T.

VALOR
TOTAL

1

A(il..lA sANll'AI{tA.
coNíPOSrÇÀ0
Qrrt\4tcA
HIP0CLORITo DE
S(it)IO, }IIDROXIDO
DI] SODIO. Cl.0R]:.'fO,
'l'lrl0l{ Cl.OR() A1-lVO t-.lN 400() | 500 l5()0 l()00 DI ,IIVIPO RX; I.00
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4.000,0c)
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VARIAI)[i2A2.5t',96.
C]OR INCOI-OII.
fivltlAlAclrM DE I

r.lIR().

2

ALCOOL EI'ILICO
T.IIDRAI'ADO EM GEI,
A TOOIO.I.RASCO
PI,ASl'ICO D[i 5OO

(]RAN{AS. IJN 4000 r 000 I 500 r 500
PINI)ORA

M,{ R$ /t,55
RS

18.200.00

_)

z\LCOOl, ETILICIO
I,IIVIPIiZA DI],
AN4I]IEN'II]S. I IPO
IJIDII.AI ADO.
allrcaçÃci
LITVPEZA.
CARAC"I-TJRISl'ICAS
ADICIONAIS
l.lQrrrD()"
CONCENTRADO 54%.
Vz\SO Dli I LII'RO. IJN 4000 t{x)(} I 500 I 500

PINDORA
I\'14 r{$ 4.99

R§
t 9.960,00

)

AlvtAc'tANl'ts l)E
ROLI PA EN'lllALAGIllv{
CoM 2I,ITROS l.lN 4000

I 000 1 500 I 500
ORIENTA

L
R$ 2.4e

R$
9.960.00

6

r00 PRATIK

RXi 10.60

RS

i.180,00

Anti -C-'c»'rosivo -'t'iprr
Spray llOOML -
DITSENGRIMPANl'11.
c0r\,1P0srÇÃo
ADITIVOS
INII]II)OR]:]S
CO|IROSÀO E
oxrDAÇÃo,
TENSOATIVO,
APRESENTAÇÃ()
SI)t(AY, ItrINA I,I DADTJ
EI,III4INAR
[;liR IL UGI iMT' Il!]Plrl.l R

I rll{tDAD[li
LL]I]RI[TICAR.

^l,LICAÇÀOI,T]BRIFICANTE E
AN-IICORROSIVO IJN 300

100 100

RÍ; I.l5
RS

9.4-50"007

A('IDO iVíI'RIA'IIC]()
DIj I LI fRO UN i000

1000 I 000 r 000 Ácura

RS

2.235"00n

I]ACIA I'I,AS1'ICA
CiIIANDF,. I5I,TS IJN 300

r00 r00 100
MERCONP

LAST R$ 7,45

rr$ 7.99
RS

2.397.009

I]ALDE PI-AS'I'ICO P/
I,IIVíPEZA. CON,Í
Ar.ÇA, CAP.20
l.lt'Ros IIN .300

r00 t00 r00
MERCONP

LAST

ns 2e.99
RS

8.997,00l0
BAt,DE Pt,AS'fICO
c^P. l00 t.t'fttos L,ÍN -r00

100 t00 100
MERCONP

LAST
NíÍ]R(-ONI)

L,\SI' RS 6.99
RS

2.097,00
BALDi] I:,t,ASTICO I5
LII'ROS UN 300 100 r00 100

r\4EI{C.ONP
t,AST R$ 3.99

tt§
1.197.00l3

BAI,DB PI,ASI'ICO 8

I,I1'R()S IJN 300 r00 I (X) 100

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: l3.l 18.435/0001 -87

CEP: 49945-000 rDrv NrAsÁNrospluMA<pFn"
341.037.(re
PluiMomeícià11€Emi.(oh

khüodrôlm dEr, p tfrÂM ffi os RUM'
C*n'!!0r7l@tuüú«dl&n.J.6 t

3 q



lffi tu,,
ESTADO DE SERGIPE.pREFCtrrlRâ *uillerpâl Dr sÃo ],Râ*e]tqe

t6

CES'IO PI,ASl'ICO
PARA 1.1X() SElví
]'AN4PA 22 LITROS tlN 300 l0(l t 0(-) l0(.)

N'íIIRCONP
LAST Rli 8.e9

RS

2.697 "00

lÍt

COLHI]R
DESCARI AVEL
PACOTE COM50
iINIDADES PCl' 2000 700 700 600

s1-ARPt..4
ST R$ r.40

RS

2.n00^00

l0

C()PO DIiSCAIiI-AVIiI,
PARA CATTFJZíNTIO DT]

50 ML. PAC]OTE CO]I{
t00 t iNil)AD[]s lrcl' 2100 700 700 700

1'O]'ALCO
POS R$ r,7e

Rli
3.759.00

22

CONl'ONI]N1'E
( TIASTI-, F I,I]XIVEI,)
TITILIT-ADA NA
tllCilNt) DAS
CAVIDADES ORAI,.
ALIDI'IIVA. NASAL
F.t\.{ I'Ot. I Ptt( )Pt t.EN()
CÂIXA COI\4 I50
UNtl)AI)l:S UN 3.10 r00 t20 t20 COII'ON R$ 2,00 R§ 6ti0.00

POI,ITRIZ R§ 6,-50 R$ 975"002l

CERA POI,I]\,1ENTO
PAR,.\ PISO VASO
coM 5 t.tl'R.()s.
INCOLOR. ASPEC'TO
FISICOI,IQTJIDO IJN 150 50 50 -50

26 100 t0
NAT'IJREZ

A Rli 22.68
R§

2.948,40

COLONIA PARA BI]I]L
L,N,IIIAt,AGIiM
PI,ASTICA COM 9OO

lv{L LJN r30 20

27
I]NXAGI ]AN'|E
BUCAL COI\{ 25OI\,IL t.iN 350 t00 150 100 C]OLGAI'E r{$ l r,25

R§
3.937.50

R.s 2"2f)

RS

tt.il00.0(),À

I)l1SlItil'ÀN'l [:, PAItÂ
BANHEIROi
PtSO(I-IN,IPESA EM
GERAI,) C'OlvÍ
B;\C lllRlCII)A CON,I 2
I,I1'ROS IlN "lí)()0 I 000 1 500 15(X)

ORIENTA
L

R$ 0.73 Rl§ 219.U0-t 
()

[lSPONJA P^RA
PRAI'O DLIPI"A ]TACIJ:
CAIXA COM 20
LINIDADI]iS LIN 300 100 t00 100 I]RIT-LIUS

R§

r.548.00-ll
ESC'OVA PAI{A
LIMPUZA I'}lrlSADA trN .150 150 150 150 I]Rt]XAS R$ 3,44

250 r00 otluA rr$ 1.95

RS

I.170,00)L

[:]SCOV^ I)[1N lAl.
I\,IACIA. CAI]O
Ilf:'lO.CliRDAS
MACIAS. C]ABEA
REITITRENCtA 35.
AI{I{tIDOI\'DADAS
CONTENDO 32 TIJFOS
DE CF-I{DAS COI\,{ I7
,{ 20 CIv,I.F,MBALADAS
INDI VII)t.JAI v{EN]-I:, . UN 600 250

R$ 4,20
RS

6..100.00

FACA DESCAIAVEL
I1l\{t}ALA(;I'lM DII I 5

CM COIVI 50 liN I 500 500 500 500
SI'ARPLA

sl'

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3.1 I 8.435/0001 -87

CEP: 49945-000
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Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE

CNPJ: l3.l I 8.435/0001 -87
CEP: 49945-000 .o,ro^,oro^rorr,r*.r,n' )l'rá:;,:r:.;;1,T.::i

341.017N.4 plurucom€rchll@ru1l.(om bô er.o, io .'!!i{,d

j,t

FAQI.TEIRO EIví AÇO
INOXIDAV[]t. C()N,l
C-AB() t-ll\4

POLIPR()PIL[].N() NA
COR AZT]I,.
C0NTENDO 24 PEç]A,
sliNt)0 06 I.'ACAS 06

ciARFOS.06
COLIIITRLS Dt- N4ESA,
0ó cor.r-rFltrFts Du
CAI]8.

1'II.AIVIoN
1'INA R$ 48.0r)

ti.s
t.920,0t)L]N "1() l0 2l) l0

I'I'ATEX R$ 6,75
R!i

1.0 r2,5036
FIt,I'RO PAIiA COAIT
DE PANO UN t50 -50 50 50

t1-ATIIX RS 1.40 It5 8.10.00-tl

Irl .ANl:,l.A NAS
C]ORTJS VARIADAS
N,IEDINDO 0.50 CM X
0.30cM UN 600 200 200 200

I]OREDA RÍ; l.6s
RS

1.277,50ili

I'OLI lA Dlr At-LJl\4lNIo
I)L AI,'I'A
QUAr_rDADF_ CON,,r l0
CN{ DD LÀRCT]RA [,
7.5 IVlI]'I'ROS DE
CON,IPRIN,IEN'fO UN .j 50 100 150 r00

ciABoAR
DI R§; 2,85

RS

1.852,50j()
FOSFOIT(XPACO] t,
COlvl l0 tINIDADES) I'C'I 650 200 2i0 200

RS

150.99

RS

9.ú59,40-l()

GAt{RAIA 'tlittM tc'^-
Iv{A'TFIRIAL AÇO
TNOXIDAVIJI,
CAPAC]IDADTiDE 2.20
I, UN (r () 2L) 2o 2(') At-LADIN

Rti -1.75

RS

5.625,0t):[

G,.\RFO
DESCARTAVEL
I Al\4ANI IO MHDIO(
PAC()TE COlv{ 50
IJNIDÂDDS) Ir( I 1.500 500 500 50(.)

STARPI,A
sl'

R$ 0.e0
RS

1.620.0042

G(íARDANAP(). tirlha
dupla com 50 unidadcs
n() pacote UN I 800 600 600 600 PEROI,A

R$ 86".15

R$
5.18 r.004"1

CARRAITA 'llrRMlCA

rNox r)E t.51. LiN 60 20 20 t0 II'RI\{OIA

200 Ir.[rc, trs 7"48

RS;

4.488.0044

INSETICIDA PARA
lvíA I 

^lL 
lNSIr'l'OS

V;\R.lADOS -300\'11. IIN 600 200 200

S[iRRAN0
RS

?00.00
RS

9.000,0045

.IO(iO DTJ PANELAS
E1\{ AI,TJMINIO 05

PlrAS.0l PANELA DIr
r6 CM.0l CAç'AROt.,{
DE 22 CM. OI PANEI,A
DE ISCM. OI
FRIGIDEIRA F(iNDA
DE22CME
FF.I{VI:DOR DI: l2 CM. CJ 45 l5 15 t5

R.$ 1.60
RS

t.440,0046
LA DE AçlO. pacote
com l0 lblhas de lã t,IN 900 -100 3i)() -r00 ASSOI,AN

4 q
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I,I IVIPA ALU IV'INIO 5OO

lvlL. CONCENTR.ADo (.IN 750 250 250 250
oRII.:N.t'A

t, R$r tJ4

RS

r.380.00

48

I,IIVlI'A AZUI,I,IIJO
SPRAY C]ON4

I]AC'I'L'RICIDA 5OOIV{L UN 45{) l5() 150 150 AZTJI-IM Rl;5.95
R$

2.677,50

4<)

I,IMPAI)OR
I\,íTJLTIIJSO IJSO DE
l.t tvltrltzA cillRAt..
BIODECRADAVEI, I.-IN .150 l_50 l-50 r50

OItl[:]N'lÂ
L R$ 2.74

R$
r.233.00

50

t.tiSTRA l\{0vils 500
Mt, uN 100 t00 r00 t00 P0I I'I II.IZ It$ 4"99

RS

1.4e7.00

5l I,I]\{PA VIDRO 5OONI[, t.JN l0() r00
ORIIN'IA

l. I{$ 2.25 rr$ 675.00-t0() 100

52

t,TIVA I,ATEX ANTI
Dlil{ItAPÂN'l'[] CAN{)
LONGO PAR 300 I00 r00 l(N)

N{t:('^Mtl
o RS 2.50 RS 750.00

5-l

I,IXl]II(A PARA PIA
CO]\í 5I,ITROS :l0

M[]RCONI'
I,AS'T RS 4.ri5 R$ 436,50I.,IN 90 30 -10

RS

r58.90
RS

4.767.00Í+

I!{ANGL]I-IRA DI;
JARDINAGEN{ COM
50 MD'IROS IIN 30 t0 l() l0 ACQL]A

55
ODOI{IZADOR DFJ

ÂN'llllINT'11S I.-IN i(x) l0t) t00 I00 KTJLDRIN RS 7.s0
Rs

2.250.00

56 R$;.1.00

RS

1.350.00

I)A PATIA I,IXO t']VI

PLAÍJTICO CAI]O
l.0NG0 C'0i\4 60 CIvl I JN' 450 150 t50 r50

I\4I]R(]ONP
I,AS'I

57 t'fA't-Ex R$ r.50 R$ 975,00

PANO DE COPA EN4

I'ticl lX) Irlill.Pt It)0"
MI]DINDO 30X:i(} CM IIN (r50 200 250 200

5Ít

PAN0 I)[i l,lNlPl::.'/.A
SLTPER ABSORVTlNTE
EIVI TECIDO 60X33 CM 100 ITATEX R$ r"50 RXi 450,00IIN 300 100 I ()()

RS r.50 R$ 675,0059

PAN0 PARA l.ltvlPÍiZA
DE CHÀO, ALGODÀO
CRU 60X80Clvl AL1',1
ABSORÃO DE
LIMIDADE. t.ÍN .150 150 t50 l.i0 I"tAt't-tx

6()

PANEI,A DE PRESSAO
INDLISI'RIAL DI] IO

I,I1'RoS IJN 1.5 5 5 PANtll.l jX
RS

210.00
RS

:i.150,00

ó-l

PAPEI, IJICIENICO
DUPLA I':AC][.]DE
I,I]XF] EX'T'RA ]\{ACIO
PICO'fADO. PACO'I'E
COM 4 ROI,OS. FOI;tJX R$ 2.49

RS

16.185,00PC'T' 6500 20oo 25oO 2000

64

PAPITL l0ALI{,\
DLrPt.^ [:AC[.].
PICOTADO EXTRA
N4ACIO t,ÍN 500 ENXti'lA RS 3,00

RS

4.500.u)150() 500 500

66

P,,\S'III,HA
SANIT'ARIA
PF.IlF'l]MADA CON4

STIPoRTE PARA
VASO UN 750 250 250 250

ORIENTA
t, R$ 0,9!) R$ 742.50

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3.1 I 8.435/0001 -87

CEP: 49945-000 Ew Nh$Mosruu{*í,
al0!7lrcptulMoÉ(Én&mil..m

M&h@r@tãv^utM64uB.
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Plrl)RA SÂNIlÂRIÂ
PtiRI:tllvlADA PAARA

67 VAS() SANI'IARIO UN r 050 :i50 350 350
ORIENTA

t. RS t) 9!)
RS

L0,i9.50

68 RS r,ee
RS

2.985.0t)

PllAl'O DtlSCAl"AVtit.
DE I5 C]VÍ PAC]OI'I]
C]OM IO I]NIDADES PCT I 500 500 500 .500 I]I,-TRA

RS

s.025.0069

PRA fO DLSCA I'AVEL
l)l:l 2l Cl\4 PACO'I l'i
CoN'l l0 LL.NIDADDS PC I' I 500 500 500 500 L]L'I'R,\ R$ 3.35

RS

6.1.50.007t)

PITÂ1'O PI,AS I'tC]O
TA]VíANHO GRANDE
C()l\.l 26 CIt{. I,Â('OIL
COM I0 TINIDADI] P('t' 1500 500 500 -§00 I ÍI,I'I{A r{s 4.10

RS 20.40
R$

r 3.260.0071

PROTETOR SOLAR,
'flPO PR()'llrÇÀ{)
IJVA/IJVB. FAToR DI]
PR()1'riÇÃ0 50,
FORMA
F,\ Rf\,í A {.-r CE Ll l' I CA
CREMI]. l.lN 650 r50 250 2sa sUN

r{$ 4.1 0 Rli 492.0072

RODO COf\,,Í

Í]OITRACÍÍA DI.JPI,A
COM CAtsO DE
I\,{ADI]II{A I.IN r20 40 ,lt) ,10 INCAVAS

R$
r 3.501.6073

SHAI\íPOO GALAO DE
,5 LITROS T'ORMLiLA
stiAvE Qt_rE IRRITA
OS OI,}{OS, PÍI
NIiII'I'RO CONí
(;LICELINA
PROPORCIONAI,, UN -r -, tl ,10 150 r50 AI,INI'I R$ 40,92

R$ r.30
RS

9.750.0071

SABÀO EN{ PO
PACOTE COM 5OO

GI{AIVíAS
PERFt.llvlADO. PC I' 7500 2500 2500 2500 AJI-i

PAIJT,ISTA R$4.r5 2

RS

.490.0075

SAllA()l)t\,, IIARII^
MTJI, Il]SO. PARA
l.l NIPIjZA [r]f\4 GIlltAL
B t()D[r(iltAI)AVt'.1..
Elv{llA L.AG EVI C() l\,t (}5

tJNtl)AI)liS IX:200
OT{AN,'AS CADA. LIN 600 200 200 200

,100 INOVA r{s 4.99
RS

-1.241.5076

SAIIAO Nlr:lli llto
t.tQt;tDo c()vr 2

1,II'ROS LJN 8i0 250 30()

INOVA RJi 5.10
RS

5.(i I0,00
SAII(lN[: I F. LIQtlltX)
colvt 500 N,ÍL I.JN I 100 l()0 4ít0 400

R$ 8e5._i084

SAC]O PARA I,IXO 90
I,ITRoS CONIIJIV'
PACO I t, COM l0
l.iNIDADtls I)C1' 450 l-s() 150 l-í0 Il,AVA rrs r.99

RAVÂ R$; 3,80
RS

r.7 t0.00ti6

SACO PARA LIXO
COMTJM DF,50
Lll'ROS, PACO'flr
COM 100 UNII)Âl)[:S P(: I 45t) t50 t50 r50

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: l3.l I 8.435/0001 -87

CEP:49945-000 rr,rn,o**orr.rro."r. *Hfrmi:$ãH#,ffiT*y^
141 017l)@dúru(omrbllegrutl.(om m.rxorrr|irroro 6
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tr*RBFGt?uRâ rtlxmtpât ot tãe F*r*elsqe
IOALHA nosl'O
MAl ljiRIAl. t00-qô

al<;ooÀo. coR
tIRANC'r\.
COMPRI]\{I]N'|O
70CM. l,ÂltGLIÍl z\ t)li
50 c]Vl

RS

88 UN 300 100 150 50

Praça Santos Sobrinho. n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: l3.l I 8.435/0001-87

CEP: 49945-000

CAIVIFTSA R$ 2.085

89

1'()ALIIA t)^NHO
NíA]'T-]R.IAI, IOO9/O

ALGODÀO. COR
I}tIANCA.
CON,lPRllvl[rNl'()
I .40('lvl" l.^RGtJRA Dl:]
70 Civl (]ANíESA R.$ r r,00

R$
2.750.00[.rN 250 -5() t50 50

9t)

I'ALCO |TRASCO COM
2OO GRAMAS EM
EIVít}ALACE\,1
PADIIONIZ,ADA E

COM DATA DE
VAI,IDAI)Ii IJN 450 100 250 r00 I'RAI,AI,A RÍ; 9.50

RS

4.275,00

9t Rs 7.00
RS

2.100.00

TOTÍCA
I)ESCARTAVEI-
PARA CAI}EI,O.
PACOl'tr COI\'I 100
T INII)AI)ÊS I',(.',1' -i00 100 t00 r00

.I'AI,GI]:

R$ -i.00

RS
3.750.0092

VASS()TÍRA DE PEI,()
25(-\,í- COM CTABC) IÍN 750 250 250 2-i0 tNC]AVAS

9-1

VASSOtIRA
PRIINSSAI)A IIASLIDlr
MAI)EIRA C]HAPA
PRlr(iADA CURDAS
DL NYI.()N COV|
CAB0 DE IVTADEIRA
N0 l\{lNlN,íO I 3001\.{N{ UN 3()0 t00 r00 I {)0 INCAVAS Rs 5,ó5

RS

1.695.00

R$i ír70.5091

VENEN0 PARA
INSIiI'OS
[iMI}AI,AC[]T.{
AEROSOL DE 300 ML. TJN 9tl 3t) 3t) 3{) IrFCI R§i 7..15

ARTESÀ R$ 9.50 Rs 285.0095
VASSotJI{Â I)[:]
VASCI]t,HAR IJN 30 r0 l0 t0

R$ 5.74 RS 86r.0097
Vz\SS()l JllA I)[i
PIAÇrAVA UN r50 50 50 5() INCAVAS

R$
3. 1 50.00100

CIrRA 
^LI1'O 

tlRlLFlO
INCOI,OR 750 MI, t.lN 750 )50 250 250 POt,t.I-RIZ R$ 4,20

RS e.00
RS

2.700.00l()l

C()t-ONIA INI;ÂNI'IL
coM 120 Mt. AROI\{A
ITL()RAL UN -,i t,t, 150 150

NAT'T]REZ
A

GRUPY
KIDS RS r 0^50

RS

3. r 50.00102

C()NDICIONADOR
INFANTII, PARA
't'oDOS (]s t'lPos Du
ctABut.o coM 500 N{t. UN 300 I50 150

RS
2.850,0C)I {}:i

SI IÂIVIP(X) INFAN t'I Í,
l,AI{A'tOI)OS t)S
fIPOS D[: CAI]lit.O
coN4 5o() N,{1. I,JN -100 r50 l5()

(;RIiI]Y
KIDS I{S 9.50

EDv^Nr^5ÂMospLuM^.cprn i#;SmiffiH'mi,m"r:ãJ*
34r.037.64-plumà.omêr.iâll@gmá11..o.1 tk'2o24rlrr+iel! orw 7
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t04

Cl(f.tr4li DIrNI'At.
INI.ANI"II, St:I\{
trlr_i0R cotvt s^lt0R
DI] FRI ITAS 50

GRAMAS LTN .150 t50 150 I5() 'l R,,\l-At.,,\ RS l5 Rl§ 967,50

la7

F]SCOVA DE CABEI,T)
INTTANTII, oVAI, COi\4
(:lrttl)AS t\,1^CIAS IiM
MA'TI]ItI AI, PI,ASTICO
f;\MANIl() Iv{lNlMO
IXi t.t ('NÍ TIN 400 r00 150 150 iVÍAMI'I-A RS r r.00

RS

4.40{},00

SISSz\ n$ 8.20
RS

2.050.00108

LLTNCOL Dtr Il[R(]o
COt\,l tit,AS t'tc()
tlÍtX 190X0.30Iv{
C()NITt,CCtONAD0
tr,M.l[]R.(iAL 509ó
ALGODÀO E 509/0

POI,IESI'I]R liN 250 r00 r50

RS 2,00
R$

1.500.00lt0

LL]VA I'AII.A
I,IMPIiZA,
RORRACHA DI.,

LA,ILX NA].Lrfu\L
TAIvIANHO G(PARIIS) I'AR 750 254 250 250

lvlt rC^i\,1t]
o

R§
t.500.00

LL]VA I'ARA
I,IN4I'I]ZA .

I}ORRACÍ{A DD
I,A'I [X NA I I iRAI,
TAIVIANHO lvl(PARES) PAR 750 2 50 25f) 25t)

I\,ít r('AN,lll
o R$ 2.00

RS

r.500.00lt2

LL]VA PARA
I-ltv,PllZA ^

BORITACHA DE
Lr{I[:X NA"|LIRAL
,IAMANHO 

P(PARES) PAR '750 250 25i) 150
MLTCAMB

o R$ 2,00

Irs 875.00I l:i

PIJN'I I) PAITA
CABELO EM
PLAS'I'I(IO DEN'I'I]S
ITINOS INI.'ANI II,.
1'AMANll0 N'tlrDl()
C]ORF]S VARIADAS UN 250 r00 150 CONDOIi. RS 3._50

olrIr R$ 8.70
R§;

2.6 10.00lll

REPIIt.ENTE L0ÇA()
KlI)S C'0iVt 200 vil. DL:

IIMtIALACj[rM IIN 100 I()() r00 r00

150 l-50 INOVT.] RS 10,40
R§

4.680.00lt5

SABoND'r'ri r.rQtJrD()
CRI:MOSO PAITA AS
N4ÀOS.
ANTISSI]PI'ICO I
I,ITRO tIN 4s0 150

I t8 2so '1.R.^l.Al.A rrJi 4.50
RS

5.002.02

r.ll,NÇ()s
TIMTiDI]CII)OS
PACO'IE COM 70
UNII)AI)IiS I'C I' 450

200 TR,AI,AT,A RS 8.00
R§

2.000.00il9

CREN,íE PARA
ASSADI]RAS COVI90
CRANÍAS I..IN 250

I'RAI,ALA Rí; 7.50
RS

t.125,()0l2r)

CIlliMI:i t)l) Pl]N'1"[iAR
INT]ANIII, PARA
1()IX) oS'I'IPoS DI.] Un\ l5() 150

Praça Santos Sobrinho. n" 246 - centro - São Francisco/SE
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C;\Bl ;l.O COlvl 300 l\,{1.

121

FRALDA
DtrSCAR'lAVIrL
INÍ;AN]-IL TAMANHO
(P)PACIOl'lr COM 24
IJNIT)ADT]S PCT 50t) 250 2so FOITI]RA R$ r 3.00

RS

6.500.00

t22

FRAI,DA
DIISCIAIt'l'z\Vlil,
INFANI-II, I'AMAN}íO
{l\4) PACOTE Colvl 24

UNIDADES I'C]'I' -50i) 250 250 FOI]UÍTA R$ r r.50
R$

5.7-50.00

I -i -:l

ITRAI,DA
DESCARTAVEI,
INIiANTIL 1'AIvíANH()
(cl) PAC0]'E ct()r\,I 2.1

1]NtDADES PC"T 500 250 2so FOF'IJRA R$ r2.e5
RS

6.475.00

121

ITRALDA
D[:.SCAR'l'ÂVLl.
INITAN'TIL'I"AMANI-IO
{lix't'ttA ci) PAC'O"fli
CO]VI 24 IJNIDADES P(]T 50() 250 250 FOFURA RS r 3.20

Rli
6.600.00

t25

LI]NCOt. SOt.'fDtR()
TAN4ANHO 88CX4 X
I88CN,4 X 30 C]M
CONF'[.CtONADO [lIVI

t'IiRGAL 509,o

^l.GoDÀ() 
I,i 50 9,o

t,OI-IESTE,IT lrN l0() 100 (]A\,{F]SA Rs 8.80 RS 880.00

126

IVI u\ Ivt r\ Dl : I Il A l,r.l\4

POt,ICARi}ONATO
C]APACTDADE DE 8{J

Mr- cr()M NlARC,AÇÃ()
Dlr I0lrl\,1 l0lv{L LIN 7{) 7{) MA]I{I1'A R$ 8.{t5 RXi 6 r9,s0

RS r2.Íi5 R$ 899,50127

It4ÂMADl]lltA lllvl
POI-ICARBONATO
I]APACIDADI DE 240
IvÍI, COM \,IARCAÇÀO
DE IOI]M IOI\,{I,

,ITN
70 7(t \,TAMI'IA

ll8

It'I A Il{ u\ I )[i I Rr\ [:lv1

l,()t.tcARI]()N^'t'o
(IAPACIDAD[: D[:i 1-50

]\,I I. C'OIVI \,íARCAÇÀ O
D[, l0l1M t0l\'lL LTN 70 70 N4;\iv,Í11'A Rs 7.70 Rli 539.ü0

l2r)

SABONtjl'E PARA
llEll E (lOlvl POS lC,'ÃO :

0l.lrl0 Dll PASI\,{l'l'li,
A(iIJA.
Gl . lC'[rl{lN A.SORUll'0
I,.
.IR 

I E]';\NOI-AIV{ INA.
ct.OtrÍt't'o Drl §()r)t()
EDTA
1'HI'I{ASSODICO.
CON,IPOSIÇÀO DE
2OOMI, UN 250 250 .r()NltsoN RS 4,00

RS

r.000.00
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32

FRAI,DA
DIT,SCIARTAVIIL
G TiR I A'IRIC]A I]XT'R,\
G PACOTTi COIU 08
TINIDADES

RS

2.712.50PCI 25() 250 ENLAC[: RSr 85

clÁusut,l rrcRcrmn - RrvlsÃo oos pRrcos

3. I - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao Orgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caparr do art. 65 da Lei no 8.666. de 1993.

3.2 - Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado pelo mercado por
motivo superveniente, o ÓRGÃO CERENCIADOR convocará as FORNECEDORAS para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

3.2.1 - Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado.

3.2.2 - As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade

3.2.3 - Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo
mercado e as FORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o ÓnCÃO
GERENCIADOR poderá:

3.2.3.1 - Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes da emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

3.2.3.2 - Convocar as demais FORNECEDORÂS, para assegurar igual oportunidade de

negociação.

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I 18.435/0001-87

CEP: 49945-000

v

I.l-l

}.ITAI,DA
DTJSCAR]'AVEL
Cl,ltlAl'Rl(Â G
PACOTE COtvÍ 08
LINIDADES PCI 250 250 ENI-ACI RS 10,88

rr$
2.720.00

t.t4

ljRAt.D^
DDSCÂRTAVlrL
GIJRIA]'R1C'A GG
PACOTE CoN,í 08
T-INtDADES PCl F,NI,A(]I: RS r 1,00

R1;

2.750.002-50 250

l-r5 R$ r0.89
R$

2.72?.s0

}-tTAI,DA
DI]SCAR,I.AVUL
GEITIATRICA M
PACO'IE COM 08
L]NIDAI)[iS PCI 25(' 2s0 TJNI,AC[i

vALOR'I'O'I'Al, RS 367.390,{0 ('IREZUNTOS E SESSUN-I'A E SETE iltIt,',I'REZEN'I'OS E NOVENTA REAIS
E QUARENTA CENT;\VOS)

EOVANIÂ sNTOs PLUMÁ Ctr n'
l4r 037 Msí!da<m.Í<trlrry.il.(oo ^ntrdo 
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3.4 - Não havendo êxito na negociação, o ORGÃO GERENCIADOR procederá a revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

CLÁUSULA QUARTA _ CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 - Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente a(s) Nota(s) de

Ernpenho(s) comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos:

4.1.1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

4.1 .2 - Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista;

4.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão

eÍ-etuados até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

4.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo
especificadas:

4.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, das

notas fiscais emitidas pela FORNECEDORA;

4.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de

validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

4.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que a FORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos,
o ORGÃO GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido
através da presente Ata de Registro de Preços ficando assegurado a FORNECEDORA, tão
somente. o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente entregues e

atestados:

4.3.4 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela Contratada:

4.3.5 - Para efbito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente
fornecidos.

CLAUSULA OUINTA - REAJUSTE

5.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustáveis.

crÁusura srxra - vrcÊNcrl

6.1 - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de l2 (doze) meses a contar
de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3" do artigo I 5 da Lei n" 8.666193.

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - Sâo Francisco/SE
CNPJ: l3.l 18.435/0001-87
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RECEBIMENTO

7.1 - A Prefeitura Municipal de São Francisco será o Orgão responsável pelo controle e

administração da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação.

7.2 - A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa dos
órgãos usuários do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as

Fornecedoras e serão formalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s).

7.3 - Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do
respectivo créd ito orçamentário.

7.4 - A entrega da mercadoria acontecerá no Almoxarifado Municipal

7.5 - O prazo para entrega da mercadoria é de até 05 (cinco) dias, contados dos recebimentos das

Ordens de Fornecimentos expedidas pela Autoridade Competente.

7.6 - A mercadoria será recebida e conferida por Servidores designados pela Autoridade
Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal

7.7 - Na hipótese dos produtos entregues não atenderem as especificações deste Edital e seus

Anexos serão devolvidos mediante Termo de Devolução de Mercadoria. Neste caso, a

Fornecedora deverá providenciar a substituição dos produtos devolvidos por outros escoimados

dos defeitos apontados no Termo de Devolução. no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas),

contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de

aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital.

7.8 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de

aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento.

CLAUSULA OITAVA _ PENALIDADBS

8.1 - Com fundamento no artigo 7" da Lei n" 10.52012002 ficarâ impedido de licitar e contratar
com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações

legais. a FORNECEDORA que:

8.1 .l - Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho.

8.1.2 - Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua

proposta.

8.1 .3 - Deixar de entregar a documentação exigida no Edital.
8.1 .4 - Apresentar documentação falsa.
8.1 .5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão.
8.1.6 - Falhar ou fraldar na execução do contrato.
8.1 .7 - Não mantiver a proposta.
8.1 .8 - Comportar-se de modo inidôneo.

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - Sâo Francisco/SE
CNPJ: I 3.1 I 8.435/0001-87

CEP: 49945-000 
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8.1 .9 - Fizer declaração falsa.
8.1 .10 - Cometer fraude fiscal.

8.2 Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a
FORNECEDORA as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou
parcial do fornecimento:

8.2.1 - Advertência.

8.2.2 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens
faltantes, no caso de atraso na entrega.

8.2.3 - Multa de l0%o (dez por cento)" aplicada sobre o valor da Ordem de Fomecimento, no
caso de recusa injustificada d a Nota de Empenho ou da Ordem de Fomecimento.

8.2.4 - Multa de 10%o (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no
caso de inexecução total ou parcial do fomecimento por culpa da FORNECEDORA.

8.2.5 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia. aplicada sobre o valor da Ordem de

Fornecimento, por descumprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de Registro
de Preços.

8.3 - A multa será aplicada ate o limite de 10%o (dez por cento) sobre o valor das Ordens de

Fornecimentos, e poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da empresa,
amigável ou judicialmente.

8.4 - As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo

administrativo, observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defbsa.

8.5 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

ct Áusur-a, NoNa - »orlcÃo oRcuvmNrÁrua

9. I - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de São Francisco, Fundo Municipal
de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social para os exercícios alcançados pelo prazo de

validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de

realização de empenho prévio a cada necessidade de serviços, cujos programas de trabalho e

elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação
suÍiciente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de

se tratar de Sistema de Registro de Preços.

CLÁUSULA DECIMA - CONTRATAÇÃO

l0.l - O Termo de Contrato de Fornecimento será substituído pela Nota de Empenho ou pela
Ordern de Fomecimento na forma do § 4o, inciso II do artigo 62 daLei n'8.666/93, observando
as disposições do Termo de ReÍbrência.

Praça Santos Sobrinho. n" 246 - centro - São Francisco/SE
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10.2 - As Nota(s) de Empenho(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços deverá(ão)
ser emitidas dentro do seu prazo de validade.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA _ CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

I I .l - A FORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

I l.l.l - A pedido da FORNECEDORA quando:

I l.l.l.l - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
casos f-ortuitos ou de força maior;

11.1.1.2 - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

11.1.2 - Por iniciativa do ORGÃO GERENCIADOR, quando:

1l .2.1 - A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado;

11.1.2.2 - A FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica
exigida no processo licitatório;

11.1.2.3 - Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;

11.1.2.4 - A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de

Preços;

11.1.1.5 - A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prilzo estabelecido,
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
I1.1.1.6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;

ll.l.l.7 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o

cancelamento da Ata de Registro de Preços e informará as FORNECEDORAS a nova ordem de

registro.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ OBRIGACÔES E RESPONSABILIDADES

l2.l - Competências do ORGÃO GERBNCIADOR:
l2.l.l - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

12.1.1 Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o

encaminhamento de sua cópia aos Órgãos Participantes, quando houver.

12.1.2 - Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas,

observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.
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12.1.3 - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

12.1.4 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

12.2 - Competências do ORGÃO PARTICIPANTE:

12.2.1 - Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o correto cumprimento de suas disposições; e

12.2.2 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do ora pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando as

ocorrências ao ÓRcÃo GERENCIADoR.

12.3.1 - Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das
obrigações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços.

12.3.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município.

12.3.2.1- A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá

onerar o objeto d presente Ata, razáo pela qual a tr'ORNECEDORA renuncia expressamente a

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município.

12.3.3 - manter, durante toda a execução do fomecimento, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de

habilitação.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMF],NTO E, DA F'ISCALIZACAO

I3.l - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193, fica designada o servidor
nomeado em portaria, para acompanhar e fiscalizar execução do fomecimento decorrente da

presente Ata de Registro de Preços.

13.2 - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.

13.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas observadas.

13.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser

solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
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13.5 - Não obstante a FORÀIECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução
desta Ata, o ORGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização
sobre o fornecimento. diretamente ou por prepostos designados.

CLAUSULA DECIMA OUARTA - DAS ADE sÕESAATAD E REGISTRO DE PRECOS

l4.l - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, não poderá vir a ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

licitatório.

CLAUSULA DÉCIMA OUINTA _ ALTERAÇÃO

15.1 - É vedado ef'etuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive

o acréscimo de que tratam §1" e a alínea "d" do inciso II, ambos do art. 65 da Lei n' 8.666/93, de

acordo com o Decreto no 48 de 0l de Julho de 2015.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA_ FORO

l6.l - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica
eleito o Foro da Comarca de Cedro de São João/SE, com exclusão de outro qualquer por mais

privilegiado que seja.

16.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços

em O2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas

abaixo identificadas.

São Francisco (SE), 30 de janeiro de 2024

SÃO FRANCISCO
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